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Viçosa, 19 de dezembro de 2023.

I – Da implementação inicial das bolsas

As bolsas devem ser priorizadas nos seguintes casos:

1 – Estudantes sem vínculo empregatício;

2 – Estudantes ingressantes por ações afirmativas.

II – Do acúmulo de bolsas

O acúmulo com outras atividades remuneradas ou bolsas deve ser considerado em
caso de bolsas remanescentes/ociosas e sua implementação deve seguir os seguintes
critérios:

1 – Estudantes que ingressaram por ações afirmativas;

2- Estudantes em condição de vulnerabilidade socioeconômica (a ser atestada pela
Universidade);

3 – Professores e demais profissionais da educação básica que atuam na rede pública
de ensino (federal, estadual ou municipal);

4 – Profissionais que atuam em serviços públicos;

5 – Profissionais que atuam em serviços privados que tenham correlação com sua
temática de trabalho no âmbito da pós-graduação;

6 – Profissionais que possuem menor carga horária de trabalho;
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7 – Outros critérios a serem definidos pela Comissão Coordenadora que possam ser
utilizados para fins de atribuição.

As bolsas poderão ser renovadas a cada 12 meses, sob revisão do programa de
pós-graduação que poderá redistribuí-las, utilizando-se de, além dos critérios expostos
no item II, o rendimento acadêmico (>80) e a produtividade científica de qualquer
natureza (mínimo 1) do estudante.
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